
EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Pedranópolis-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação da Administração, sendo esta, inteiramente 
responsável pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Pedranópolis-SP poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônic 
o: www.pedranopolis.sp.gov.br e pesquisados com 
acesso gratuito sem necessidade de cadastro prévio.
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TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II DO 
ARTIGO 57 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO TRAZI-
DO PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA SINERGIA DESEN-
VOLVIMENTO ORGANIZACIONAL E SOCIAL LTDA.

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓ-
POLIS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Se-
nhor MARCOS ADRIANO DA SILVA, e de outro lado a empre-
sa SINERGIA DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL 
E SOCIAL LTDA, CNPJ (MF) 10.220.966/0001-98, com sede 
em Votuporanga, SP, na Rua Tocantins, nº 3719,  Santa Eliza, CEP 
15.505-189, neste ato representada pela sócia-proprietária, con-
forme no CONTRATO firmado em 05 de abril de 2020, objeto do 
Pregão Presencial nº 07/2018, firmam o presente TERMO ADITI-
VO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II do artigo 57 da 
Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 029/2018, 
Pregão Presencial nº 07/2018, Processo nº 12/2018, destinado à 
prestação de Serviços Profissionais Liberais nas áreas de Serviço 
Social, Fonoaudiologia e Psicologia na unidade básica de saúde do 
município de Pedranópolis,  para prorrogar o seu contrato a par-
tir  da  presente data,  até 31 de dezembro de 2020, sem reajuste,  
mantendo o valor mensal de R$ 7.980,00 (Sete mil e novecentos e 
oitenta) reais, totalizando o valor de R$ 71.820,00 (Setenta e um 
mil, oitocentos e vinte) reais, mantidas inalteradas as demais cláu-
sulas contratuais. 

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno 
acordo, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assi-
nado pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Pedranópolis, 01 de abril de 2020.

MARCOS ADRIANO DA SILVA
Prefeito Municipal

SINERGIA DES. ORG. E SOCIAL LTDA.
Contratada
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